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CHAMADA PÚBLICA MCT/FINEP/Ação Transversal -Biblioteca de Componentes - 
05/2004 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO A PROJETOS DE INOVAÇÃO VI-
SANDO A CONSTITUIÇÃO DE UMA BIBLIOTECA COMPARTILHADA DE COMPONENTES 

PARA O DOMÍNIO DE APLICAÇÃO “GOVERNO ELETRÔNICO” 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA – MCT, 
por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos – 
FINEP, como Secretaria Executiva do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
responsável pela implementação do Fundo Setorial de 
Tecnologia da Informação – CT-INFO, criado pela Lei no 

8.248 de 23 de outubro de 1991, modificada pela Lei no 

10.176 de 11 de janeiro de 2001 e regulamentada pelo 
Decreto no 3.800/2001, e do Fundo Verde-Amarelo – 
FVA, criado pela Lei nº 10.168, de 29/12/2000, modifica-
da pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 e regulamentado 
pelo Decreto 3.949/2001, regulamentado pelo Decreto nº 
4.195, de 11/04/2002 estará acolhendo propostas para 
apoio financeiro a projetos na forma e condições estabe-
lecidas na presente Chamada Pública. 

1. OBJETIVO 

A presente Chamada Pública tem por objetivo selecionar propostas de concepção e 
implementação de experiência piloto de uma biblioteca pública de componentes de software 
voltados para o domínio de aplicação “governo eletrônico”. A experiência deve procurar ex-
plorar e dar respostas para problemas envolvidos na instalação de uma infra-estrutura de 
componentes de software para outros domínios de aplicação, incluindo questões como: i) 
modelos e padrões de componentes que comporão as bibliotecas; ii) modelos de negócio 
para adição e reutilização destes componentes; iii) critérios e mecanismos para certificação 
de qualidade de componentes; iv) processos de gestão dos sistemas de repositórios de 
componentes e v) gestão da propriedade intelectual da biblioteca e dos componentes. 

1.1. MOTIVAÇÃO 

O desenvolvimento de soluções em software para um domínio específico de a-
plicação tem seu tempo (e portanto custo) reduzido sem perda de qualidade a partir da 
disponibilidade de componentes reutilizáveis que tenham sua robustez, completude e 
funcionalidade asseguradas por mecanismos de gestão de qualidade da biblioteca que 
os contém. 

A experiência de bibliotecas compartilhadas de componentes para diversos do-
mínios de aplicação pode ter efeito estruturante neste cenário, visto que tende a facilitar 
o trabalho de empresas e instituições envolvidas na construção de soluções em softwa-
re para estes domínios. Tanto os desafios tecnológicos quanto as opções de modelo de 
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negócio envolvidos na gestão destes ambientes não são triviais e é objetivo desta 
Chamada Pública explorá-los. 

A opção pelo tema “governo eletrônico” como experiência piloto se justifica pelo 
potencial impacto econômico e social causado pela disponibilidade de uma biblioteca 
compartilhada para este domínio. O potencial impacto econômico vem da capacidade 
de facilitar diretamente um grande número de empresas e instituições que atendem a 
todos os poderes e níveis de governo. O potencial impacto social vem da capacidade 
de colaborar com soluções que priorizem a promoção da cidadania através da transpa-
rência das ações, da inclusão digital de governos, empresas e cidadãos, da interopera-
bilidade das operações e, consequentemente, da racionalização no uso dos recursos 
públicos em todos os níveis. 

2. ELEGIBILIDADE DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 

Poderão se candidatar ao apoio financeiro:  

• Universidades e outras Instituições de Ensino e Pesquisa, que poderão ser re-
presentadas por Fundações de Apoio criadas para tal fim;  

• Instituições de pesquisa, públicas ou privadas, que poderão ser representadas 
por entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo regimental ou estatu-
tário a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento institucional, científico e tecno-
lógico, que possuam competência e atuação no tema em questão. 

3. CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS 

As propostas devem compreender projetos de pesquisa aplicada e desenvolvimento 
científico em resposta ao objetivo e motivação desta Chamada Pública, necessariamente 
em parceria com empresas interessadas na exploração econômica dos resultados do projeto. 

O cronograma físico das propostas deverá estar entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e qua-
tro) meses. 

As propostas devem envolver componentes cujo ciclo de desenvolvimento seja curto 
[até quatro meses]. Todos os componentes desta experiência piloto deverão ser disponibili-
zados sob alguma das licenças disponíveis no endereço www.softwarelivre.gov.br/Licencas/ . 

As propostas devem contemplar como meta a ser cumprida até o 9º (nono) mês do 
cronograma físico a apresentação de Relatório Técnico Parcial contendo as respostas dadas 
pelo projeto aos questionamentos apresentados no item 1. 

4. RECURSOS FINANCEIROS A SEREM CONCEDIDOS  

No âmbito desta Chamada Pública serão comprometidos recursos não reembolsáveis 
originários do Fundo Setorial de Tecnologia da Informação (CT-INFO) e do Programa de Es-
tímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação (Fundo Verde-Amarelo), no 
valor de até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), assim distribuídos por e-
xercício :  
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Fundo 2004 2005 2006 

CT-INFO R$ 800.000,00 R$ 250.000,00 R$ 110.000,00 

FVA R$ 1.700.000,00 R$ 570.000,00 R$ 270.000,00 

Total R$ 2.500.000,00 R$ 820.000,00 R$ 380.000,00 

 

Do montante de recursos aportados pelo Fundo Verde-Amarelo, 30% deverão ser a-
plicados nas regiões Norte (N), Nordeste (NE) e Centro-Oeste(CO). 

Os valores liberados por projeto serão de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil reais), compreendendo o descrito no item 8 deste instrumento. 

Os recursos serão liberados respeitando a disponibilidade orçamentária da FINEP. 

5. CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE 

De acordo com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, será exigida a 
apresentação de contrapartida da instituição proponente nos convênios que vierem a ser fir-
mados com instituições vinculadas a Estados, Municípios e Distrito Federal, nos seguintes 
percentuais mínimos, sobre o valor aportado pelo FINEP: 

Para instituições municipais: 

��Municípios com até 25.000 habitantes ..............................................................         3% 

��Municípios localizados nas áreas da Agência de Desenvolvimento do Nordes-
te/ADENE, da Agência de Desenvolvimento da Amazônia/ADA e no Centro-Oeste 
............................................................................................................................         5% 

��Demais Municípios .............................................................................................       20% 

Para instituições estaduais 

��Estados e Distrito Federal localizados nas áreas da ADENE, ADA e Centro-Oeste 
............................................................................................................................       10% 

��Demais Estados ..................................................................................................      20% 

No caso de instituições federais e instituições privadas (como é o caso das Fundações 
de Apoio às Universidades) não é exigida contrapartida. 
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6. OUTROS RECURSOS DESTINADOS AO PROJETO  

Instituições executoras, co-executoras e outras, inclusive de caráter privado, poderão 
aportar ao projeto recursos financeiros e/ou não financeiros desde que sejam economica-
mente mensuráveis.  

Os aportes de recursos ao projeto apresentados pelas empresas associadas ao mes-
mo poderão ser objeto de financiamento reembolsável pela FINEP, desde que solicitado no 
Formulário de Apresentação de Propostas específico, estando sujeito à aprovação, conforme 
as condições definidas na Política de Fomento disponível em www.finep.gov.br .  

7. PRAZOS 

Lançamento da Chamada Pública  03/08/2004 
Disponibilização do formulário eletrônico (FAP) 23/08/2004 
Data final para envio eletrônico da proposta  13/09/2004 
Data final para o envio da cópia impressa 14/09/2004 
Divulgação dos Resultados  A partir de 11/10/2004 

O horário para envio da versão eletrônica na data limite para apresentação das 
propostas é de até às 18h (horário de Brasília) 

7.1. Prazo de Execução do Projeto 

O prazo para execução dos projetos deverá obedecer os limites definidos no i-
tem 3 deste instrumento, contados a partir da data de assinatura do convênio.  

Esse prazo poderá ser prorrogado a critério exclusivo da FINEP. 

8. DESPESAS APOIÁVEIS 

Serão apoiadas despesas correntes e de capital compreendendo: 

• Despesas Correntes: material de consumo, softwares, instalação, recuperação e 
manutenção de equipamentos; despesas acessórias com importação, serviços de 
terceiros (pessoa física ou jurídica), passagens e diárias. 

• Despesas de Capital: equipamento, material permanente, material bibliográfico, 
obras, instalações civis e reformas em geral. 

9. DESPESAS NÃO APOIÁVEIS  

Em conformidade com as disposições da Instrução Normativa 01/97, de 15 de janeiro 
de 1997, os itens abaixo relacionados não serão apoiados com recursos desta Chamada 
Pública : 

• Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
• Pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante do qua-

dro de pessoal de órgão ou entidade pública de administração, direta ou indireta, 
por serviços de consultoria ou assessoria técnica; 



          

5/9 

10. PROCEDIMENTOS 

10.1. Apresentação das Propostas 

A proposta deverá ser enviada à FINEP através da Internet, até a data limite es-
tabelecida no item 7, por meio do Formulário de Apresentação de Propostas – FAP - 
específico para essa Chamada Pública, disponível no site da FINEP 
(www.finep.gov.br). O preenchimento deverá ser realizado de acordo com as instruções 
contidas no Manual que acompanha o Formulário. 

Adicionalmente, é obrigatório o envio à FINEP de uma cópia do projeto em meio 
magnético – disquete ou CD - e de 01 cópia impressa da proposta, assinada pelos diri-
gentes das instituições envolvidas e pelo coordenador do projeto, para comprovação 
dos compromissos estabelecidos. 

As propostas deverão ser impressas em papel A4, e apresentadas sem nenhum 
tipo de encadernação ou grampeamento. A esta cópia impressa, que será remetida pe-
lo correio, poderão ser anexados outros documentos e informações consideradas rele-
vantes para análise do pleito, até um limite total de 50 (cinqüenta) folhas. 

Esta documentação poderá ser entregue diretamente na FINEP/RJ, no endereço 
abaixo indicado, ou remetida pelo correio, mediante registro postal ou equivalente, com 
comprovante da postagem até a data limite para apresentação de proposta, devendo 
constar no envelope a seguinte identificação: 

CHAMADA PÚBLICA MCT/FINEP/Ação Transversal (Biblioteca de Compo-
nentes) - 05/2004 
(sigla proponente) / (sigla executor) / (sigla projeto) 
FINEP – Financiadora de Estudos e Projetos 
Praia do Flamengo, 200, 13 º andar - CAFS 
CEP 22.210-030 – Rio de Janeiro – RJ  

Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será rece-
bida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explí-
cita e formalmente solicitados pela FINEP. 

10.2. Julgamento   

O julgamento das propostas que receberão apoio financeiro será realizado em 
duas etapas : Pré-qualificação e Avaliação de Mérito. O não atendimento a quaisquer 
das exigências especificadas nesta Chamada Pública implicará na desclassificação au-
tomática da proposta. 

 

10.2.1. Pré–qualificação 

Esta etapa é eliminatória e consistirá no exame formal da proposta se-
gundo os critérios abaixo, cabendo à FINEP sua realização: 
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• preenchimento completo e adequado do FAP específico para esta Chamada 
Pública; 

• encaminhamento da proposta na forma exigida (cópia impressa com assina-
tura de todas as instituições participantes + envio eletrônico pela internet + 
disquete ou CD + recibo eletrônico); 

• adequação da proposta aos objetivos gerais da Chamada Pública, conforme 
item 1; 

• elegibilidade das instituições participantes, conforme item 2; 
• atendimento às características indicadas no item 3; 
• atendimento aos valores limite indicados no item 4; 
• envio da proposta até a data limite estabelecida no item 7. 

10.2.2. Avaliação de Mérito 

Esta etapa é de caráter eliminatório e classificatório e consiste na avalia-
ção presencial dos projetos selecionados na etapa de pré-qualificação. 

O coordenador de cada projeto apresentará presencialmente sua propos-
ta a uma banca de avaliação de mérito formada por representantes da FINEP, 
da Secretaria de Política de Informática e Tecnologia - SEITEC/MCT, do Comitê 
da Área de Tecnologia da Informação (CATI/MCT) e do Comitê Técnico de Go-
verno Eletrônico.  

A data, hora, local e duração desta apresentação será informada a cada 
coordenador de proposta pré-qualificada por contato telefônico e por correio ele-
trônico. 

Os critérios de avaliação estão listados abaixo, para os quais serão dadas 
notas de 1 a 5 em termos de graus de atendimento, para a análise comparativa 
das propostas concorrentes.  

 

CRITÉRIOS ∆ NOTAS PESO 

Clareza, grau de inovação e mérito científico e tecnológico 
da proposta 1 a 5 5 

Qualificação da equipe executora e sua adequação às ne-
cessidades da proposta 1 a 5 4 

Viabilidade técnica, coerência do orçamento com os objeti-
vos apresentados e viabilidade do cronograma físico apre-
sentados pela proposta  

1 a 5 3 

Infra–estrutura física e capacitação gerencial para execução 
da proposta 1 a 5 2 

Montante de contrapartida financeira e outros aportes ao 
projeto 1 a 5 1 

10.2.3. Seleção das Propostas 
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As propostas recomendadas na forma do item 10.2.2 serão submetidas à 
apreciação da Diretoria Executiva da FINEP para decisão final, observados os 
limites orçamentários desta Chamada Pública. 

As propostas oriundas das regiões N, NE e CO serão classificadas em 
separado das outras regiões do Brasil, pelo mesmo Comitê de Avaliação que, 
em conjunto com a FINEP, fará o julgamento de mérito das propostas.  

Em caso de empate de projetos de duas unidades da federação prevale-
cerá o projeto do Estado com o menor PIB per capita, conforme último censo do 
IBGE.  

Para projetos apresentados no formato de redes cooperativas de pesqui-
sa, será considerado o Estado da instituição executora. 

10.3. Procedimentos de Contratação 

Os recursos para a execução dos projetos selecionados serão comprometidos 
através de convênios a serem elaborados entre a FINEP e as Instituições Proponentes, 
que figurarão nos convênios com a denominação de Convenentes. Para a assinatura 
dos Convênios pela FINEP as instituições selecionadas deverão comprovar sua situa-
ção de regularidade, apresentando os documentos listados no art. 3º da IN-STN, de 
15.01.1997, e se for o caso a Lei Complementar 101/2000, a saber: 

• Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
• Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; 
• Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tem-

po de Serviço – FGTS; 
• Certidão Negativa de Débito – CND, ou certidão positiva com efeitos de negati-

va, junto ao INSS. 
• Em havendo obras, deverá ser comprovado o exercício pleno dos poderes ine-

rentes a propriedade do imóvel onde será feita a benfeitoria, construção ou re-
forma , mediante certidão emitida pelo cartório do registro de imóveis compe-
tente, admitindo-se, por interesse social, condicionadas à garantia subjacente 
de uso pelo período mínimo de 20 anos, nas hipóteses revistas nas alíneas do 
inciso VIII, do art. 2º da Instrução Normativa, 01/1997, com a redação dada pela 
IN/STN 04/2003. 

Os órgãos ou entidades da Administração Pública deverão observar o que dis-
põe o Decreto nº 3.788, de 11.04.2001, apresentando à FINEP o Certificado de Regula-
ridade Previdenciária – CRP que, se for o caso, poderá substituir a apresentação da 
CND. 

Para a contratação dos projetos e transferência de recursos serão respeitados 
os prazos restritivos da legislação eleitoral. 
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10.4. Acompanhamento e Avaliação 

O acompanhamento técnico e financeiro dos projetos apoiados será feito de a-
cordo com as disposições da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional 
nº 01/97, podendo ser complementado com visitas de acompanhamento, reuniões téc-
nicas ou outros mecanismos de avaliação a critério da FINEP. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Impugnação da Chamada Pública : as decisões proferidas pela Diretoria Colegiada da 
FINEP são terminativas. 

b) Revogação ou Anulação da Chamada Pública : a qualquer tempo, a presente Chamada 
Pública poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por motivo de interesse 
público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação 
de qualquer natureza. 

c) O convenente, ainda que entidade privada, sujeita-se, quando da execução de despesa 
com os recursos do FNDCT, às disposições da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, ad-
mitida a modalidade de licitação prevista na Lei n 10520. de 17 de julho de 2002 (Pre-
gão), consoante o art. 27 da Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, com redação dada pela IN/STN 03, de 25/09/2003 

d) A FINEP reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas 
na presente Chamada Pública. 

12. CONCEITOS 

• Proponente/Convenente –Instituição pública ou privada sem fins lucrativos, responsável 
pela celebração do convênio e pela execução gerencial e financeira do projeto.  

• Executor – Órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organiza-
ção particular sem fins lucrativos, responsável direta pela execução do objeto do con-
vênio.  

• Co-executor – Instituição sem fins lucrativos, de direito público ou privado, que participa 
diretamente da execução técnica da proposta..  

• Interveniente: Empresas, Órgãos Públicos ou Organizações não elegíveis para recebi-
mento de recursos não-reembolsáveis do FUNTTEL, interessadas ou beneficiárias dos 
resultados do projeto e que dele participam manifestando apoio ou assumindo obriga-
ções em nome próprio, podendo participar da execução técnica do projeto; 

• Interveniente co-financiador: Interveniente ou executor que aporta recursos financeiros 
ou não financeiros ao projeto. 

• Rede Cooperativa de Pesquisa: Associação formal de instituições de ensino ou pesqui-
sa entre si e/ou com empresas do setor industrial ou de serviços, órgãos públicos ou 
privados, visando o desenvolvimento conjunto de atividades de P&D e a obtenção de 
resultados de interesse comum. 
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• Contrapartida - Recursos financeiros e/ou não–financeiros (bens, serviços, etc, desde 
que economicamente mensuráveis), aportados ao projeto exclusivamente pelo propo-
nente.  

• Outros recursos destinados ao projeto - Recursos financeiros e/ou não financeiros 
(bens ou serviços, desde que mensuráveis economicamente), aportados pelos partici-
pantes que figurarão como intervenientes co–financiadores e/ou executores e/ou co–
executores.  

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O resultado final será divulgado no site da FINEP (www.finep.gov.br), através de carta 
aos proponentes e publicado no Diário Oficial da União, mediante lista dos projetos aprova-
dos. 

Esclarecimentos acerca do conteúdo desta Chamada Pública poderão ser obtidos por 
intermédio do Serviço de Atendimento ao Cliente FINEP – SEAC – Tel.: (21) 2555-0555 ou 
pelo endereço eletrônico seac@finep.gov.br  

 
 
                                              Rio de Janeiro,  03 de agosto de 2004 
 
 

 
 
 

              ______________________________________ 
             Presidente 

             Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP 


